
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO CÂMARA 
CNPJ: 08.309.536/0001-03 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇÕES 

Praça Baixa Verde – 169 – Centro – João Câmara/RN – CEP: 59.550-000 

 

 

SMPF/PMJC 

 

Fls._________ 

 

______________ 

Assinatura 
 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02030002/2026 

 
Torna-se público que o Município de João Câmara/RN, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ sob nº 08.309.536/0001-03, com sede na Praça Baixa Verde, 169, Centro, João 
Câmara/RN, por intermédio da PREFEITA, Sr.ª AIZE TALIANNE BEZERRA DE SOUZA, realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma eletrônica, com critério de julgamento MENOR 
PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123, de 
2006, Decreto Municipal nº 012/2022 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 

 

Órgão Interessado Secretaria Municipal de Educação 
Data e hora de início das propostas 11/03/2026 às 9h 

Data e hora limite para impugnação e 
esclarecimento 

 
18/03/2026 até às 23h59min 

Data e hora final das propostas 23/03/2026 às 9h 

Data de abertura das propostas – 
sessão pública 

 
23/03/2026 às 9h01min 

Local www.portaldecompraspublicas.com.br 

Modo de disputa Aberto 

 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a Obtenção de registro de preços para futura e eventual 
aquisição de utensílios domésticos, para atender as demandas da Secretaria Municipal de 
Educação do município de João Câmara/RN, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
1.2. A licitação será formada por item, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
devendo o licitante oferecer propostas para todos os itens que o compõem. 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com credenciamento regular no Portal de 
Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br); 

 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL  DE  COMPRAS  PUBLICAS  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
2.4. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

 
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e do Decreto n.º 
8.538, de 2015. 

 
2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. Os licitantes que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.6.2. Os licitantes que se enquadrem no Art. 14, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
2.6.3. Os atentes públicos de órgão ou da entidade licitante ou contratante, nos 
termos do § 1º do art. 9º da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 

 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

3.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 
3.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal; 
3.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

 
3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 
nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

3.5.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, 
para aquele item; 
3.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 
nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Título IV, da Lei nº 14.133/2021, e neste Edital. 

 
3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 

 
3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 
3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 
cadastramento da proposta e obedecerá à seguinte regra: 

3.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 
3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e 
3.10.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
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3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma do item 3.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 
entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente 
aos órgãos de controle externo e interno. 

 
3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 

 
3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em 
moeda corrente nacional; 
4.1.2. Marca de cada item ofertado, quando for o caso; 
4.1.3. Fabricante de cada item ofertado, quando for o caso; 
4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência; 

 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação. 

 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
4.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

4.5.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

 
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

 
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (Hum centavo de real). 

 
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

 
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO, onde os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
5.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme a ordem final de classificação. 
5.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de 
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contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
5.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

 
5.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará  
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 
5.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

 
5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
5.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 
5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 
5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
5.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto 
nº 8.538, de 2015. 

5.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
5.17.2. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 
5.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 
5.18.2. Se, mesmo após a aplicação dos procedimentos previstos nos itens acima, 
ainda persistir o empate, será realizado sorteio público para fins de desempate; 
5.18.3. Será informado no chat da sessão público, a data, hora e local do sorteio, a 
ser realizado no site sorteio.com (ou outro compatível), com transmissão ao vivo no 
Youtube ou outra plataforma de streaming; 
5.18.4. Haverá lavratura de ata do sorteio, com presença de testemunhas, que será 
incluída no processo administrativo. 

 
5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 
a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 

5.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
5.19.2. Uma vez iniciada a negociação para a manifestação em assumir ou não o(s) 
item(ns) da(s) empresa(s) desclassificada(s) ou inabilitada(s), a licitante, no prazo 
de 10 (dez) minutos, deverá manifestar o seu interesse em aceitar ou não. O não 
pronunciamento da licitante no referido prazo acarretará a sua desclassificação. 

 
5.20. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.20.1. É facultado o Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
5.20.2. O licitante que não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado, 
quando solicitado pelo Pregoeiro, será desclassificado. 
5.20.3. Caso a proposta apresentada demonstre valor divergente ao último lance 
ofertado após a negociação realizada, a licitante será avisada via “chat”, podendo ela 
enviar a proposta corrigida, desde que dentro do prazo estipulado no subitem 6.18., 
findado o referido prazo, a licitante que não corrigir a proposta será desclassificada. 
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5.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 
6. DA FASE DE JULGAMENTO 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

a) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ); e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ). 

 
6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal n° 8.429, 
de 1992. 
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
6.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
6.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 
6.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

 
6.7. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, a pregoeira verificará se faz jus ao benefício, 
em conformidade com a LC nº123/2006. 

 
6.8. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos. 

 
6.9. Será desclassificada a proposta vencedora que se enquadrarem nos casos previstos no 
Art. 59, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660%3A3%3A0
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldatransparencia.gov.br/
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6.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

6.10.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 
após diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.10.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.10.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 

 
6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para 
apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 
da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante 
para arcar com todos os custos da contratação; 

6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 
6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

 
6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

 
6.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

 
6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 

 
6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

 
6.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1. Serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 
14.133/2021, os seguintes documentos: 

 
7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

7.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
7.2.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio: 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
7.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 
7.2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 
filial ou agência; 
7.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 
7.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
7.2.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 
7.2.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

 
7.3. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

7.3.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
7.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
7.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
7.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
7.3.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão 
Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da 
Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
7.3.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão 
Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda 
Municipal onde a empresa for sediada; 
7.3.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
7.3.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação. 
7.3.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 
edital. 
7.3.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 
7.3.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

7.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
7.4.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo 
de validade expresso na própria Certidão. 
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7.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
7.4.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 
7.4.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 
7.4.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o 
artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, 
de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
7.4.2.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das 
fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

 
7.3.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o 
patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação ou do item pertinente. 

 
7.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

7.5.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com os itens pertinentes, por meio 
da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado. 

 
7.6. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante 
provisoriamente vencedor, os quais serão solicitados no momento oportuno e deverão ser 
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enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogáveis 
por igual período. 

 
7.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 
por cópia ou por emitidos pela internet. 

 
7.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei (art. 63, I, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 
7.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
7.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

 
7.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não digitais, quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

 
7.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

7.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

 
7.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 
7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para: 

7.14.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame; 
7.14.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

 
7.15. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
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fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

 
7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 
7.17. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 
8. DOS RECURSOS 
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará os prazos e a 
forma dispostos no art. 165 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 

 
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
8.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 
(dez) minutos. 
8.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 
do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

 
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 
8.10. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 
9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se enquadra nas 
previsões contidas no Art. 155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, XII e XII da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

 
9.2. Os licitantes que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o devido 
processo administrativo, estarão sujeitas às sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

 
10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021, ou solicitar esclarecimentos sobre os seus termos, 
devendo protocolar diretamente no sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br)o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame, nos termos do Art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 

 
10.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

 
10.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1. O sistema gerará automaticamente a ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília/DF. 

 
11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

 
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente da Prefeitura de João Câmara/RN. 

 
11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

 
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico 
(www.portaldecompraspublicas.com.br). 

 
11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar; ANEXO 
III – Modelo de Proposta de Preços; 
ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preços; ANEXO V 
– Minuta de Termo de Contrato. 

 
João Câmara/RN, 02 de março de 2026. 

 
 
 

 
Aize Talianne Bezerra de Souza 

Prefeita 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO CÂMARA 
CNPJ: 08.309.536/0001-03 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇÕES 

Praça Baixa Verde – 169 – Centro – João Câmara/RN – CEP: 59.550-000 

 

 

SMPF/PMJC 

 

Fls._________ 

 

______________ 

Assinatura 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02030002/2026 
 

 
1. OBJETO 
1.1 Obtenção de registro de preços para futura e eventual aquisição de utensílios  
doméstico, para atender as demandas da Secretaria municipal de  Educação de João 
Câmara/RN. 

 
2. INTRODUÇÃO 
2.1 Trata-se de um Estudo Técnico Preliminar referente à aquisição de utensílios doméstico, 
para atender as demandas da Secretaria municipal de Educação de João Câmara/RN.  O 
objetivo é demonstrar a necessidade e a viabilidade técnica e econômica para a aquisição de itens 
deste segmento. 

 
3. JUSTIFICATIVA 
3.1. Justificamos aquisição de utensílios é essencial para manter a rotina das escolas do 
municipio. Todas as unidades devem estar equipadas com todos os utensílios necessários 
para o preparo, armazenamento e disposição das refeições. 
3.2. É fato que com o tempo, esses itens podem sofrer desgastes devido ao uso frequente e 
intensivo, e por isso, muitos precisam ser substituídos após um tempo para manter um 
ambiente funcional e seguro. 
3.3. É de extrema importância ter utensílios seguros, novos e em bom estado para garantir 
a segurança alimentar de quem os utilizam. Utensílios inadequados podem representar 
riscos à saúde e devem ser substituídos de acordo com os padrões de segurança e higiene 
alimentar. 
3.4. Portanto, esta aquisição se faz necessária para atender a demanda de substituição dos 
itens danificados e da demanda crescente das escoals do municipio. 
3.5. Desta forma, justificamos a aquisição de utensílios domésticos, sob a responsabilidade 
da Secretaria Municipal de Educação. 

 
4. ESPECIFICAÇÃO DO ITEM 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

 
01 

CAÇAROLA SUPER GRANDE COM CAPACIDADE DE APROX. 31 
LITROS. FABRICADA EM ALUMÍNIO POLIDO, LINHA INDUSTRIAL. 
COM TAMPA E PEGADOR DE TAMPA NO MESMO MATERIAL. COM 
ALÇAS LATERAIS REFORÇADAS EM ALUMÍNIO POLIDO. ESPESSURA 
MÍNIMA DE 3,0MM. COM ACABAMENTO PERFEITO, ISENTO DE 
CANTOS VIVOS OU REBARBAS EM SUAS ARESTAS, OU QUAISQUER 
OUTROS DEFEITOS PREJUDICIAIS À SUA UTILIZAÇÃO. DOZE MESES 
(1 ANO), NO MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO 

 
UNIDADE 

 
20 

 
02 

CANECA INOX 300ML RESISTENTE ESCOLA CRECHE ÁGUA CAFÉ. 
FEITA INTEIRAMENTE EM AÇO INOX, PERMITINDO 
DURABILIDADE. CARACTERÍSTICAS: ALTURA: 8CM, DIÂMETRO: 

 
UNIDADE 

 
5.500 
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8CM, COMPRIMENTO COM CABO: 11CM, CAPACIDADE: 300ML, 
MATERIAL: AÇO INOX, 

 
03 

CARRINHO PARA CARREGAMENTO DE CARGAS 350KG. PESO 
SUPORTADO DE 350KG, DE FERRO, 57CMX28CM 

 
UNIDADE 

 
02 

 
04 

COLETOR DE LIXO COM TAMPA E PEDAL, 30L. TAMPA COM 
ACIONAMENTO POR PEDAL. DIMENSÕES 29 X 29 X 51 CM, 
CAPACIDADE DE 30L. PEDAL E ESTRUTURA DE ABERTURA EM AÇO 
GALVANIZADO 

 
UNIDADE 

 
50 

 
05 

RETANGULARES, EM ALUMÍNIO POLIDO, LINHA INDUSTRIAL, 
SENDO:1 (UMA) ASSADEIRA TAMANHO GRANDE (Nº6) 50X35CM; 1 
(UMA) ASSADEIRA TAMANHO MÉDIO (Nº5) 45X32CM; 1 (UMA) 
ASSADEIRA TAMANHO PEQUENO (Nº3 E 4) 38X26CM.FABRICADO 
EM ALUMÍNIO POLIDO, LINHA INDUSTRIAL. DESIGN RETANGULAR. 
SEM ALÇAS EM ALUMÍNIO NAS LATERAIS. ESPESSURA MÍNIMA DE 
3 MM. PARA USO EM FORNOS A GÁS E ELÉTRICO. COM 
ACABAMENTO PERFEITO, ISENTO DE CANTOS VIVOS OU 
REBARBAS EM SUAS ARESTAS, SEM EMENDAS APARENTES, OU 
QUAISQUER OUTROS DEFEITOS PREJUDICIAIS À SUA 
UTILIZAÇÃO.DOZE MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE GARANTIA 
CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

 
KIT 

 
38 

06 KIT DE CAIXAS PLÁSTICAS PARA MANTIMENTOS OU ALIMENTOS 
(CAIXAS TAMANHO MÉDIO, COM CAPACIDADE DE 18 A 25 LITROS). 
FABRICAÇÃO EM POLIPROPILENO VIRGEM, ATÓXICO E INODORO. 
COR: INCOLOR. EMPILHÁVEL. DESIGN RETANGULAR. COM TAMPA 
DO MESMO MATERIAL E COM TRAVA. RESISTÊNCIA TÉRMICA A 
100º CELSIUS POR NO MÍNIMO 20 MINUTOS. COM ACABAMENTO 
PERFEITO, ISENTAS DE CANTOS VIVOS OU REBARBAS EM SUAS 
ARESTAS OU QUAISQUER OUTROS DEFEITOS PREJUDICIAIS À SUA 
UTILIZAÇÃO. SER PASSÍVEL DE SER RECICLADO MECANICAMENTE 
AO FIM DE SUA VIDA ÚTIL. 

KIT 40 

07 KIT DE CAIXAS PLÁSTICAS PARA MANTIMENTOS OU ALIMENTOS 
(CAIXAS TAMANHO PEQUENO, COM CAPACIDADE DE 13 A 15 
LITROS). FABRICAÇÃO EM POLIPROPILENO VIRGEM, ATÓXICO E 
INODORO. COR: INCOLOR. EMPILHÁVEL. DESIGN RETANGULAR. 
COM TAMPA DO MESMO MATERIAL E COM TRAVA. RESISTÊNCIA 
TÉRMICA A 100º CELSIUS POR NO MÍNIMO 20 MINUTOS. COM 
ACABAMENTO PERFEITO, ISENTAS DE CANTOS VIVOS OU 
REBARBAS EM SUAS ARESTAS OU QUAISQUER OUTROS DEFEITOS 
PREJUDICIAIS À SUA UTILIZAÇÃO. SER PASSÍVEL DE SER 
RECICLADO MECANICAMENTE AO FIM DE SUA VIDA ÚTIL.SEIS 
MESES, NO MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO 

KIT 40 

08 KIT DE COLHERES DE MESA EM INOX. KIT COMPOSTO POR 60 
(SESSENTA) COLHERES DE SOBREMESA, EM INOX, PARA USO 
DIÁRIO EM REFEIÇÕES DE CRIANÇAS. ALTURA OU COMPRIMENTO 
MÍNIMO: 175MM. ESPESSURA MÍNIMA: 1,80MM.FEITA 
TOTALMENTE EM AÇO INOXIDÁVEL AISI 304, LIGA 18/10. CONCHA 
E CABO EM UMA ÚNICA PEÇA, SEM EMENDAS, OU SEJA, 
MONOBLOCO. COM SUPERFÍCIE LISA (LIVRE DE MICROFISSURAS E 
INCLUSÕES), FACILMENTE LIMPÁVEL E RESISTENTE À CORROSÃO 
E ACIDEZ. DOZE MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE GARANTIA 
CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 

KIT 90 

09 KIT DE ESTRADO PLÁSTICO PARA ALIMENTOS. KIT COMPOSTO 
POR 6 (SEIS) ESTRADOS, SENDO: COR BRANCA, 

KIT 40 
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50CMX50CMX5CM.ESTRADO MODULAR EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, RESISTENTE A TEMPERATURA DE REFRIGERAÇÃO NA 
COR BRANCA, MATERIAL NÃO RECICLADO, LEVE E RESISTENTE. 
FÁCIL HIGIENIZAÇÃO E RESISTENTE A PRODUTOS QUÍMICOS. 
RESISTÊNCIA CONTRA DEFORMAÇÕES, IMPACTOS E QUEDAS.COM 
ACABAMENTO PERFEITO, ISENTAS DE CANTOS VIVOS OU 
REBARBAS EM SUAS ARESTAS OU QUAISQUER OUTROS DEFEITOS 
PREJUDICIAIS À SUA UTILIZAÇÃO. SER PASSÍVEL DE SER 
RECICLADA MECANICAMENTE AO FIM DE SUA VIDA ÚTIL.DOZE 
MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 

10 KIT DE FACAS DE MESA EM INOX. KIT COMPOSTO POR 60 
(SESSENTA) FACAS EM INOX, PARA USO DIÁRIO EM REFEIÇÕES DE 
CRIANÇAS. ALTURA/COMPRIMENTO MÍNIMO: 195MM (TOTAL: 
LÂMINA E CABO) ESPESSURA MÍNIMA: 3,00MM. FEITA 
TOTALMENTE EM AÇO INOXIDÁVEL AISI 420. LÂMINA E CABO EM 
UMA ÚNICA PEÇA, SEM EMENDAS, OU SEJA, MONOBLOCO. COM 
SUPERFÍCIE LISA (LIVRE DE MICROFISSURAS E INCLUSÕES), 
FACILMENTE LIMPÁVEL E RESISTENTE À CORROSÃO E ACIDEZ. 
NÃO TÓXICA ESTÁVEL E NÃO ABSORVENTE SOB CONDIÇÕES DE 
USO. NÃO DEVE “EMPRESTAR” ODOR, COR OU GOSTO AOS 
ALIMENTOS E NEM CONTRIBUIR PARA A ADULTERAÇÃO DOS 
MESMOS. LÂMINA COM PONTA ARREDONDADA E SERRILHA FINA. 
COM ACABAMENTO PERFEITO, ISENTO DE CANTOS VIVOS OU 
REBARBAS EM SUAS ARESTAS, OU QUAISQUER OUTROS DEFEITOS 
PREJUDICIAIS À SUA UTILIZAÇÃO E CONSTRUÍDOS DE FORMA A 
GARANTIR DURABILIDADE E RESISTÊNCIA, COM VISTAS À 
FINALIDADE A QUE SE DESTINA. APRESENTAR O MESMO DESIGN 
DA COLHER E DO GARFO, DE MODO A FORMAR CONJUNTO. DOZE 
MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 

KIT 35 

11 KIT DE GARFOS DE MESA EM INOX. KIT COMPOSTO POR 60 
(SESSENTA) GARFOS DE SOBREMESA, EM INOX, PARA USO DIÁRIO 
EM REFEIÇÕES DE CRIANÇAS. ALTURA OU COMPRIMENTO 
MÍNIMO: 170 MM. ESPESSURA MÍNIMA: 1,60MM.FEITO 
TOTALMENTE EM AÇO INOXIDÁVEL AISI 304, LIGA 18/10. DENTES 
E CABOS EM UMA ÚNICA PEÇA, SEM EMENDAS, OU SEJA, 
MONOBLOCO. COM SUPERFÍCIE LISA (LIVRE DE MICROFISSURAS E 
INCLUSÕES), FACILMENTE LIMPÁVEL E RESISTENTE À CORROSÃO 
E ACIDEZ. NÃO TÓXICA ESTÁVEL E NÃO ABSORVENTE SOB 
CONDIÇÕES DE USO. NÃO DEVE “EMPRESTAR” ODOR, COR OU 
GOSTO AOS ALIMENTOS E NEM CONTRIBUIR PARA A 
ADULTERAÇÃO DOS MESMOS. COM ACABAMENTO PERFEITO, 
ISENTO DE CANTOS VIVOS OU REBARBAS EM SUAS ARESTAS, OU 
QUAISQUER OUTROS DEFEITOS PREJUDICIAIS À SUA UTILIZAÇÃO E 
CONSTRUÍDOS DE FORMA A GARANTIR DURABILIDADE E 
RESISTÊNCIA, COM VISTAS À FINALIDADE A QUE SE DESTINA. 
APRESENTAR O MESMO DESIGN DA COLHER E DA FACA, DE MODO 
A FORMAR CONJUNTO. DOZE MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE 
GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 

KIT 35 

12 PANELA DE PRESSÃO EM ALUMÍNIO DE 12 LITROS. PANELA DE 
PRESSÃO, LINHA INDUSTRIAL, COM CAPACIDADE DE 12 LITROS. 
FABRICADA EM ALUMÍNIO 100% PURO, POLIDO, LINHA 
INDUSTRIAL. COM ALÇAS OU COM ALÇA E CABO LATERAIS, 

UNIDADE 10 
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ANATÔMICOS, ATÓXICOS E ANTITÉRMICOS. COM VÁLVULAS E 
SISTEMA DE SEGURANÇA. DOZE MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE 
GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

13 KIT DE PRATOS FUNDOS PARA REFEIÇÕES, EM VIDRO 
TEMPERADO. KIT COMPOSTO POR 60 (SESSENTA) PRATOS 
FUNDOS PARA REFEIÇÕES.FABRICADO EM VIDRO TEMPERADO, 
RESISTENTE A IMPACTOS E A PEQUENAS QUEDAS. COR: INCOLOR. 
PRATO COM ABAS DE 3 CM. SUPERFÍCIE LISA, SEM RANHURAS. 
COM ACABAMENTO PERFEITO, ISENTO DE CANTOS VIVOS OU 
REBARBAS EM SUAS ARESTAS, OU QUAISQUER OUTROS DEFEITOS 
PREJUDICIAIS À SUA UTILIZAÇÃO. RESISTENTE A MICROONDAS, 
FREEZER E GELADEIRA. DOZE MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE 
GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 

KIT 90 

14 KIT DE TÁBUAS PARA CORTE DE ALIMENTOS CRUS E COZIDOS, 
DIMENSÕES 50CMX30CMX1, 5CM. KIT COMPOSTO POR 6 (SEIS) 
PLACAS OU TÁBUAS DE CORTE, COM PADRÃO INTERNACIONAL DE 
CORES, PARA CORTE DE ALIMENTOS CRUS E COZIDOS, SENDO: (1 
PLACA NA COR VERMELHA, 1 COR VERDE, 1 COR AZUL, 1 COR 
BEGE, 1 COR AMARELA E 1 COR BRANCA). CONSTRUÍDA EM 
POLIPROPILENO VIRGEM E INODORA. COM ADITIVO BACTERICIDA. 
COM CANALETA PARA ESCOAMENTO DE LÍQUIDOS. FÁCIL 
HIGIENIZAÇÃO E RESISTENTE A PRODUTOS QUÍMICOS. 
RESISTÊNCIA CONTRA DEFORMAÇÕES, IMPACTOS E QUEDAS.COM 
ACABAMENTO PERFEITO, ISENTAS DE CANTOS VIVOS OU 
REBARBAS EM SUAS ARESTAS OU QUAISQUER OUTROS DEFEITOS 
PREJUDICIAIS À SUA UTILIZAÇÃO. SER PASSÍVEL DE SER 
RECICLADA MECANICAMENTE AO FIM DE SUA VIDA ÚTIL. DOZE 
MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

KIT 40 

15 PANELA DE PRESSÃO EM ALUMÍNIO DE 20 LITROS. PANELA DE 
PRESSÃO, LINHA INDUSTRIAL, COM CAPACIDADE DE 20 LITROS. 
FABRICADA EM ALUMÍNIO 100% PURO, POLIDO, LINHA 
INDUSTRIAL. COM ALÇAS OU COM ALÇA E CABO LATERAIS, 
ANATÔMICOS, ATÓXICOS E ANTITÉRMICOS. COM VÁLVULAS E 
SISTEMA DE SEGURANÇA. DOZE MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE 
GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 

UNIDADE 10 

16 KIT PARA ALIMENTAÇÃO DE BEBÊS COMPOSTO POR: 1 (UM) 
PRATO COM VENTOSA (A. 4CM; D. 14CM; 1 (UMA) COLHER (15,5CM 
COMP.); 1 (UM) COPO (200ML; A. 11CM, D. 7,5CM). FABRICADO EM 
POLIPROPILENO, BMC OU SMC; VIRGEM DE 1ºUSO; PRATO COM 
ABAS; COM VENTOSA NA BASE PARA MANTER O PRATO FIXO, SEM 
ESCORREGAR; PAREDES INTERNAS E EXTERNAS LISAS; SEM 
REENTRÂNCIAS OU RESSALTOS; FORMATO ARREDONDADO (PARA 
NÃO POSSIBILITAR O ACÚMULO DE RESÍDUOS); ATÓXICA E 
PIGMENTAÇÃO HOMOGÊNIA EM TODA A PEÇA, CONFORME 
NORMAS DA ANVISA QUANTO A METAIS PESADOS; ACABAMENTO 
FOSCO OU MICROTEXTURIZADO; COPO COM DUAS ALÇAS E 
VÁLVULA ANTIVAZAMENTO DE SILICONE PARA IMPEDIR QUE O 
LÍQUIDO SAIA SEM QUE O BEBÊ SUGUE; COPO À PROVA DE 
VAZAMENTOS, MESMO SE FOR SACUDIDO OU DERRUBADO; COPO 
COM ALÇAS PROJETADAS PARA SEREM CONFORTAVELMENTE 
SEGURADAS POR MÃOS PEQUENAS; BICO MACIO E FLEXÍVEL; 
COLHER ANATÔMICA; RESISTENTE À TEMPERATURA DE 
100ºCELSIUS, POR NO MÍNIMO 20 MINUTOS; POSSIBILIDADE DE 

KIT 80 
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REPOSIÇÃO; POSSIBILIDADE DE LAVAGEM EM MÁQUINA LAVA 
LOUÇAS; COR “AMARELO ESCOLAR” – REFERÊNCIA 125Y7/12 
(CARTELA MUNSELL (OU SIMILAR A SER DEFINIDA PELO FNDE); 
DURABILIDADE MÍNIMA DE 3 ANOS; COM LOGOMARCA IMPRESSA, 
DEFINIDA PELO FNDE (PRATO E CANECA). • SER PASSÍVEL DE SER 
RECICLADO MECANICAMENTE AO FIM DE SUA VIDA ÚTIL. 

4.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 
4.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 
5. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
(ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 
5.1. A contratação de empresa para aquisição de utensílios domésticos, para atender as 
demandas da Secretaria municipal Educação do município de João Câmara/RN se faz 
necessário para garantir o contínuo trabalho das escolas municipais e garantir que os 
recursos necessários estejam imediatamente disponíveis assim que sejam solicitados. 

 
6. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO XXIII, 
ALÍNEA “C”, E ART. 40, §1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 
6.1. A adoção do Sistema de Registro de Preços decorre da necessidade de contratações 
frequentes e eventuais, além do que, tal aquisição servirá para atendimento de mais de um 
órgão do governo e ainda pela natureza do objeto que impossibilita a definição prévia do 
quantitativo exato a ser consumido durante o ano, tornando benéfico a obtenção de 
documento vinculativo com características de contratação futura que possibilite realizar 
uma ou mais contratações de acordo com as demandas necessária para suprir suas 
necessidades. 

 
6.2. Ata de Registro de Preços, que é um documento vinculativo, obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, onde os fornecedores manterão 
seus preços registrados, durante o período de 12 (doze) meses, tomando-os disponíveis, 
caso necessite o órgão gerenciador efetuará aquisições nas quantidades julgadas 
necessárias e aos mesmos preços registrados no certame. 

 
6.3. Em conclusão, o sistema de Registro de Preços, permite que a Administração realize 
suas contratações com racionalidade e de forma parcelada, com devido respaldo na Lei 
Federal no 14.1331/2021. 

 
7. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “E” E ART. 
40, §1º, INCISO II, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 
7.1. A execução do objeto da contratação seguirá o seguinte: 
Secretaria demandante: Secretaria Municipal de Educação 
Servidor responsável: Wesley Viana Gonzalez. 

 
7.2. Considerando que a aquisição será realizada por meio de necessidades específicas, 
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tendo em vista que a contratação visa atender as necessidades das diversas secretariais e 
órgãos da administração pública, o endereço de entrega será fornecido na ordem de compra. 
No ato da entrega, deve o fornecedor comprovar a presença de todos os itens que constam 
da Ordem de Compra, sob pena de sanções. Não haverá a possiblidade de subcontratação do 
objeto. 

 
8. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “F”, DA LEI Nº 
14.133, DE 2021) 
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei nº 14.133, de 
2021). 

 
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§5°do art. 115 da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim (§2º do art. 44 da IN nº 5, de 2017). 

 
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (caput do art. 45 da IN nº 5, de 2017). 

 
8.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução do contratado, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (caput do art. 45 da IN nº 5, de 2017). 
8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
8.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração (inciso VI do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022). 
8.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados (inciso II do art. 22 do Decreto nº 
11.246, de 2022); 
8.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção 
(inciso III do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022); 
8.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
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adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (inciso IV do art. 22 do Decreto nº 
11.246, de 2022). 
8.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato (inciso V do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.11.1.O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 
à prorrogação contratual (inciso VII do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (incisos I e II do art. 23 do Decreto nº 11.246, 
de 2022). 

8.12.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência (inciso IV do art. 23 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 
8.13. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração (inciso IV do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.13.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará 
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 
relatório de riscos eventuais (inciso III do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022). 
8.13.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 
a sua competência (inciso II do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022). 
8.13.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações (inciso VIII do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022). 
8.13.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso (inciso X do art. 21 
do Decreto nº 11.246, de 2022). 
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8.14. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual (inciso VII do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022).  

 
8.15. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração (inciso VI do art. 
21 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 
9. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “G”, 
DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 
Fornecimento do objeto 
9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 
9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 2 dias (dois dias), a contar da notificação do contratado, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 dias (cinco dias), a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo detalhado. 

 
9.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o 
recebimento definitivo será de até 05 dias (05 dias). 

 
9.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 

 
9.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

 
9.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 
os fins do recebimento definitivo. 
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9.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. Liquidação 

 
9.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 
nos termos do §2º do art. 7º da Instrução Normativa Seges/ME nº 77, de 2022. 

9.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

 
9.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
9.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
9.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on- 
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 
9.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 

 
9.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 
9.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
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fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos. 

 
9.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
9.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF. Prazo de pagamento 

 
9.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa Seges/ME 
nº 77, de 2022. 

 
9.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA) de correção monetária – art. 93, V da Lei n. 14.133/21. Forma de pagamento 

 
9.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 
9.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
9.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

9.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

 
9.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “J”, DA LEI Nº 14.133, 
DE 2021) 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município. 

 
10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
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11. DEVERES DA CONTRATADA 
11.1 , executar a entrega dos itens em conformidade com o detalhamento expresso neste 
Termo de Referência, observando rigorosamente as normas constantes neste instrumento;  
11.2 , assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, 
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo; 

 
11.3. Responsabilizar-se por todas as despesas, diretas e indiretas, e demais encargos de 
qualquer natureza, inclusive com pessoal de sua contratação, necessário à Assumir inteira 
responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais 
ou pessoais, causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à contratante ou 
a terceiros na execução do objeto do certame; 

 
11.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções em relação às 
especificações do edital; 
11.5. Comunicar, à secretaria de administração irregularidades ou defeitos apresentados 
no decorrer da entrega do objeto, para prevenção de defeitos futuros; 

 
11.6. As notas fiscais deverão conter o número do Processo Licitatório, Ordem de Serviço e 
Empenho. 

 
12. DEVERES DA CONTRATANTE 
São deveres da Contratante: 
12.1. Proporcionar todas as facilidades para que o prestador possa cumprir suas 
obrigações; 

 
12.2. Rejeitar os produtos que não atendam às especificações deste Termo de Referência; 

 
12.3. Efetuar o (s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal (ais) / Fatura(s) da contratada, 
observando, ainda, as condições estabelecidas no edital de licitação; 

 
12.4. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
detectadas no referido produto, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias; 

 
12.5. Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a serem solicitados 
pelos técnicos da contratada; 

 
12.6. Efetuar o pagamento no prazo previsto, contado a partir da data final do período de 
adimplemento da obrigação, na proporção dos produtos efetivamente fornecidos no período 
respectivo, segundo as autorizações expedidas pela CONTRATANTE e de conformidade 
com as notas fiscais/faturas e/ou recibos, devidamente atestadas pelo setor competente, 
observadas a condições da proposta adjudicada e da Ordem de Serviço emitida.  
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13. PUBLICAÇÃO 
13.1. O CONTRATANTE é responsável pela publicação na imprensa oficial, em resumo, 
do contrato, nos termos do Artigo 89, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
14. FORO 
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de João Câmara/RN, para dirimir as dúvidas que 
porventura possam advir do presente contrato. 

 
João Câmara/RN, 02 de março de 2026. 

 
 
 

 
Wesley Gonzalez Viana 

                                               Secretário Municipal de Educação 
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INTRODUÇÃO 

ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02030002/2026 

O Estudo Técnico Preliminar – ETP é o documento constitutivo da primeira etapa do 
planejamento de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a sua 
melhor solução. Ele serve de base ao Termo de Referência a ser elaborado, caso se conclua 
pela viabilidade da contratação. 

 
O ETP tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento de 

demanda registrada no Documento de Formalização da Demanda – DFD, bem como 
demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as 
informações necessárias para subsidiar a tomada de decisão e o prosseguimento do 
respectivo processo de contratação. 

 
Referência: Inciso XI, do art. 2º e art. 11 da IN SGD/ME nº 94/2022. 

 
1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 
Aquisição de utensílios domésticos. 
Área requisitante: Secretaria Municipal de Educação 
Responsável: Wesley Gonzalez Viana 

 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Trata-se de um Estudo Técnico Preliminar referente à aquisição de utensílios domésticos 
para atender as necessidades da rede de ensino. O objetivo é demonstrar a necessidade e a 
viabilidade técnica e econômica para a aquisição de itens deste segmento. 

 
A aquisição de utensílios é essencial para manter a rotina alimentar. Todas as unidades 

escolares devem estar equipadas com todos os utensílios necessários para o preparo, 
armazenamento e disposição dos alimentos fornecidos para merenda escolar dos alunos da 
rede municipal de ensino. 

 
É fato que com o tempo, esses itens podem sofrer desgastes devido ao uso frequente e 

intensivo, e por isso, muitos precisam ser substituídos após um tempo para manter um 
ambiente de cozinha funcional e seguro. 

 
É de extrema importância ter utensílios seguros, novos e em bom estado para garantir a 

segurança alimentar de quem as consomem. Utensílios inadequados podem representar 
riscos à saúde e devem ser substituídos de acordo com os padrões de segurança e higiene 
alimentar. 

 
Portanto, esta aquisição se faz necessária para atender a demanda de substituição 

dos itens danificados e da demanda crescente de escolas. 
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2.1. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

O objeto pretendido é a aquisição de utensílios domésticos, a fim de equipá-las com 
todos os itens necessários para o desenvolvimento dos processos de preparo, 
armazenamento e disposição dos alimentos ofertados nas escolas da rede de ensino. Todos 
estes itens são considerados bens comuns e deverão atender a alguns requisitos que serão 
descritos abaixo. 

 
- Os utensílios domésticos devem ser de alta qualidade e duráveis para resistir ao uso 
frequente e ao desgaste. Eles devem ser fabricados com materiais robustos e seguros para 
alimentos, garantindo sua longa vida útil; 

 
- Devem atender aos padrões de segurança alimentar e higiene. Eles devem ser fabricados 
com materiais não tóxicos e seguros para alimentos, garantindo que não haja 
contaminação cruzada durante o manuseio e a preparação dos alimentos; 

 
- Devem ser fáceis de limpar e desinfetar para garantir a segurança alimentar. Eles devem 
ser resistentes à lavagem frequente e à alta temperatura, se necessário, para remover 
efetivamente qualquer resíduo de alimentos e bactérias; 

 
- Devem ser funcionais e adequados para as tarefas específicas realizadas nas diversas 
cozinhas. Eles devem ser projetados para facilitar a preparação, cozimento, 
armazenamento e serviço de alimentos, desde a um simples cafezinho até as refeições dos 
alunos da rede municipal de ensino; 

 
- Se possível, é recomendável dar preferência a utensílios de cozinha sustentáveis, feitos 
de materiais recicláveis ou biodegradáveis, alinhando-se aos objetivos de sustentabilidade; 

 
-A empresa deve comprovar, por meio de declaração, os que possui os objetos desta 
contratação, conforme a descrição e com compatibilidade de especificações técnicas e de 
desempenho, suficientes para atender adequadamente às necessidades; 

 
- A Empresa deverá apresentar Catálogo do Produto e /ou ficha técnica relativos aos itens 
ofertados, com a descrição detalhada do modelo/marca, características, especificações 
técnicas e outras informações que possibilitem a avaliação do produto. 

 
2.2 PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega é de 10 (dez) dias contados a partir do 
recebimento da Autorização de Fornecimento. 

 
3. LEVNTAMENTO DE MERCADO 

Considerando o objeto da contratação, verifica-se que a modalidade mais adequada seria 
através de Ata de Registro de Preços. 
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Os itens a serem adquiridos são bens comuns e são facilmente encontrados no mercado 
nacional, portanto será possível uma ampla participação de empresas e consequentemente 
uma maior competitividade, gerando assim, preços mais atrativos para a Administração 
Pública. 

 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Como explanado nos itens anteriores, tem-se a necessidade da compra de utensílios 
domésticos. Seja por conta de inaugurações previstas para o ano de 2026, seja para a 
reposição dos itens que já não estão mais em boas condições de uso. 

 
Os itens deverão atender a todas as especificações e qualidade esperada e ser entregues 

conforme especificado no Termo de Referência do DFD (Documento de Formalização da 
Demanda), nos locais e horários definidos. 

 
A modalidade de Pregão Eletrônico, tipo Registro de Preço, seria a mais viável para a 

aquisição desses itens, tendo em vista atender as necessidades contínuas, recorrentes e 
incertas, durante o período de vigência da ata. 

 
A Ata de Registro de Preço terá validade de 12 meses, e o órgão público pode adquirir os 

produtos conforme a sua necessidade, respeitando os limites estabelecidos no registro de 
preços, sem a obrigação de adquirir uma quantidade mínima ou máxima dos itens. 

 
5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Para dimensionamento das quantidades, foi considerado a demanda atual, que 
necessitarão da substituição de alguns utensílios e as novas unidades em construções 
previstas para inaugurar em breve. 

 
Segue tabela abaixo com as quantidades pretendidas: 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

 
01 

CAÇAROLA SUPER GRANDE COM CAPACIDADE DE APROX. 31 
LITROS. FABRICADA EM ALUMÍNIO POLIDO, LINHA INDUSTRIAL. 
COM TAMPA E PEGADOR DE TAMPA NO MESMO MATERIAL. COM 
ALÇAS LATERAIS REFORÇADAS EM ALUMÍNIO POLIDO. ESPESSURA 
MÍNIMA DE 3,0MM. COM ACABAMENTO PERFEITO, ISENTO DE 
CANTOS VIVOS OU REBARBAS EM SUAS ARESTAS, OU QUAISQUER 
OUTROS DEFEITOS PREJUDICIAIS À SUA UTILIZAÇÃO. DOZE MESES 
(1 ANO), NO MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO 

 
UNIDADE 

 
20 

 
02 

CANECA INOX 300ML RESISTENTE ESCOLA CRECHE ÁGUA CAFÉ. 
FEITA INTEIRAMENTE EM AÇO INOX, PERMITINDO 
DURABILIDADE. CARACTERÍSTICAS: ALTURA: 8CM, DIÂMETRO: 
8CM, COMPRIMENTO COM CABO: 11CM, CAPACIDADE: 300ML, 
MATERIAL: AÇO INOX, 

 
UNIDADE 

 
5.500 

 
03 

CARRINHO PARA CARREGAMENTO DE CARGAS 350KG. PESO 
SUPORTADO DE 350KG, DE FERRO, 57CMX28CM 

 
UNIDADE 

 
02 
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04 

COLETOR DE LIXO COM TAMPA E PEDAL, 30L. TAMPA COM 
ACIONAMENTO POR PEDAL. DIMENSÕES 29 X 29 X 51 CM, 
CAPACIDADE DE 30L. PEDAL E ESTRUTURA DE ABERTURA EM AÇO 
GALVANIZADO 

 
UNIDADE 

 
50 

 
05 

RETANGULARES, EM ALUMÍNIO POLIDO, LINHA INDUSTRIAL, 
SENDO:1 (UMA) ASSADEIRA TAMANHO GRANDE (Nº6) 50X35CM; 1 
(UMA) ASSADEIRA TAMANHO MÉDIO (Nº5) 45X32CM; 1 (UMA) 
ASSADEIRA TAMANHO PEQUENO (Nº3 E 4) 38X26CM.FABRICADO 
EM ALUMÍNIO POLIDO, LINHA INDUSTRIAL. DESIGN RETANGULAR. 
SEM ALÇAS EM ALUMÍNIO NAS LATERAIS. ESPESSURA MÍNIMA DE 
3 MM. PARA USO EM FORNOS A GÁS E ELÉTRICO. COM 
ACABAMENTO PERFEITO, ISENTO DE CANTOS VIVOS OU 
REBARBAS EM SUAS ARESTAS, SEM EMENDAS APARENTES, OU 
QUAISQUER OUTROS DEFEITOS PREJUDICIAIS À SUA 
UTILIZAÇÃO.DOZE MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE GARANTIA 
CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

 
KIT 

 
38 

06 KIT DE CAIXAS PLÁSTICAS PARA MANTIMENTOS OU ALIMENTOS 
(CAIXAS TAMANHO MÉDIO, COM CAPACIDADE DE 18 A 25 LITROS). 
FABRICAÇÃO EM POLIPROPILENO VIRGEM, ATÓXICO E INODORO. 
COR: INCOLOR. EMPILHÁVEL. DESIGN RETANGULAR. COM TAMPA 
DO MESMO MATERIAL E COM TRAVA. RESISTÊNCIA TÉRMICA A 
100º CELSIUS POR NO MÍNIMO 20 MINUTOS. COM ACABAMENTO 
PERFEITO, ISENTAS DE CANTOS VIVOS OU REBARBAS EM SUAS 
ARESTAS OU QUAISQUER OUTROS DEFEITOS PREJUDICIAIS À SUA 
UTILIZAÇÃO. SER PASSÍVEL DE SER RECICLADO MECANICAMENTE 
AO FIM DE SUA VIDA ÚTIL. 

KIT 40 

07 KIT DE CAIXAS PLÁSTICAS PARA MANTIMENTOS OU ALIMENTOS 
(CAIXAS TAMANHO PEQUENO, COM CAPACIDADE DE 13 A 15 
LITROS). FABRICAÇÃO EM POLIPROPILENO VIRGEM, ATÓXICO E 
INODORO. COR: INCOLOR. EMPILHÁVEL. DESIGN RETANGULAR. 
COM TAMPA DO MESMO MATERIAL E COM TRAVA. RESISTÊNCIA 
TÉRMICA A 100º CELSIUS POR NO MÍNIMO 20 MINUTOS. COM 
ACABAMENTO PERFEITO, ISENTAS DE CANTOS VIVOS OU 
REBARBAS EM SUAS ARESTAS OU QUAISQUER OUTROS DEFEITOS 
PREJUDICIAIS À SUA UTILIZAÇÃO. SER PASSÍVEL DE SER 
RECICLADO MECANICAMENTE AO FIM DE SUA VIDA ÚTIL.SEIS 
MESES, NO MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO 

KIT 40 

08 KIT DE COLHERES DE MESA EM INOX. KIT COMPOSTO POR 60 
(SESSENTA) COLHERES DE SOBREMESA, EM INOX, PARA USO 
DIÁRIO EM REFEIÇÕES DE CRIANÇAS. ALTURA OU COMPRIMENTO 
MÍNIMO: 175MM. ESPESSURA MÍNIMA: 1,80MM.FEITA 
TOTALMENTE EM AÇO INOXIDÁVEL AISI 304, LIGA 18/10. CONCHA 
E CABO EM UMA ÚNICA PEÇA, SEM EMENDAS, OU SEJA, 
MONOBLOCO. COM SUPERFÍCIE LISA (LIVRE DE MICROFISSURAS E 
INCLUSÕES), FACILMENTE LIMPÁVEL E RESISTENTE À CORROSÃO 
E ACIDEZ. DOZE MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE GARANTIA 
CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 

KIT 90 

09 KIT DE ESTRADO PLÁSTICO PARA ALIMENTOS. KIT COMPOSTO 
POR 6 (SEIS) ESTRADOS, SENDO: COR BRANCA, 
50CMX50CMX5CM.ESTRADO MODULAR EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, RESISTENTE A TEMPERATURA DE REFRIGERAÇÃO NA 
COR BRANCA, MATERIAL NÃO RECICLADO, LEVE E RESISTENTE. 
FÁCIL HIGIENIZAÇÃO E RESISTENTE A PRODUTOS QUÍMICOS. 

KIT 40 
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RESISTÊNCIA CONTRA DEFORMAÇÕES, IMPACTOS E QUEDAS.COM 
ACABAMENTO PERFEITO, ISENTAS DE CANTOS VIVOS OU 
REBARBAS EM SUAS ARESTAS OU QUAISQUER OUTROS DEFEITOS 
PREJUDICIAIS À SUA UTILIZAÇÃO. SER PASSÍVEL DE SER 
RECICLADA MECANICAMENTE AO FIM DE SUA VIDA ÚTIL.DOZE 
MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 

10 KIT DE FACAS DE MESA EM INOX. KIT COMPOSTO POR 60 
(SESSENTA) FACAS EM INOX, PARA USO DIÁRIO EM REFEIÇÕES DE 
CRIANÇAS. ALTURA/COMPRIMENTO MÍNIMO: 195MM (TOTAL: 
LÂMINA E CABO) ESPESSURA MÍNIMA: 3,00MM. FEITA 
TOTALMENTE EM AÇO INOXIDÁVEL AISI 420. LÂMINA E CABO EM 
UMA ÚNICA PEÇA, SEM EMENDAS, OU SEJA, MONOBLOCO. COM 
SUPERFÍCIE LISA (LIVRE DE MICROFISSURAS E INCLUSÕES), 
FACILMENTE LIMPÁVEL E RESISTENTE À CORROSÃO E ACIDEZ. 
NÃO TÓXICA ESTÁVEL E NÃO ABSORVENTE SOB CONDIÇÕES DE 
USO. NÃO DEVE “EMPRESTAR” ODOR, COR OU GOSTO AOS 
ALIMENTOS E NEM CONTRIBUIR PARA A ADULTERAÇÃO DOS 
MESMOS. LÂMINA COM PONTA ARREDONDADA E SERRILHA FINA. 
COM ACABAMENTO PERFEITO, ISENTO DE CANTOS VIVOS OU 
REBARBAS EM SUAS ARESTAS, OU QUAISQUER OUTROS DEFEITOS 
PREJUDICIAIS À SUA UTILIZAÇÃO E CONSTRUÍDOS DE FORMA A 
GARANTIR DURABILIDADE E RESISTÊNCIA, COM VISTAS À 
FINALIDADE A QUE SE DESTINA. APRESENTAR O MESMO DESIGN 
DA COLHER E DO GARFO, DE MODO A FORMAR CONJUNTO. DOZE 
MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 

KIT 35 

11 KIT DE GARFOS DE MESA EM INOX. KIT COMPOSTO POR 60 
(SESSENTA) GARFOS DE SOBREMESA, EM INOX, PARA USO DIÁRIO 
EM REFEIÇÕES DE CRIANÇAS. ALTURA OU COMPRIMENTO 
MÍNIMO: 170 MM. ESPESSURA MÍNIMA: 1,60MM.FEITO 
TOTALMENTE EM AÇO INOXIDÁVEL AISI 304, LIGA 18/10. DENTES 
E CABOS EM UMA ÚNICA PEÇA, SEM EMENDAS, OU SEJA, 
MONOBLOCO. COM SUPERFÍCIE LISA (LIVRE DE MICROFISSURAS E 
INCLUSÕES), FACILMENTE LIMPÁVEL E RESISTENTE À CORROSÃO 
E ACIDEZ. NÃO TÓXICA ESTÁVEL E NÃO ABSORVENTE SOB 
CONDIÇÕES DE USO. NÃO DEVE “EMPRESTAR” ODOR, COR OU 
GOSTO AOS ALIMENTOS E NEM CONTRIBUIR PARA A 
ADULTERAÇÃO DOS MESMOS. COM ACABAMENTO PERFEITO, 
ISENTO DE CANTOS VIVOS OU REBARBAS EM SUAS ARESTAS, OU 
QUAISQUER OUTROS DEFEITOS PREJUDICIAIS À SUA UTILIZAÇÃO E 
CONSTRUÍDOS DE FORMA A GARANTIR DURABILIDADE E 
RESISTÊNCIA, COM VISTAS À FINALIDADE A QUE SE DESTINA. 
APRESENTAR O MESMO DESIGN DA COLHER E DA FACA, DE MODO 
A FORMAR CONJUNTO. DOZE MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE 
GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 

KIT 35 

12 PANELA DE PRESSÃO EM ALUMÍNIO DE 12 LITROS. PANELA DE 
PRESSÃO, LINHA INDUSTRIAL, COM CAPACIDADE DE 12 LITROS. 
FABRICADA EM ALUMÍNIO 100% PURO, POLIDO, LINHA 
INDUSTRIAL. COM ALÇAS OU COM ALÇA E CABO LATERAIS, 
ANATÔMICOS, ATÓXICOS E ANTITÉRMICOS. COM VÁLVULAS E 
SISTEMA DE SEGURANÇA. DOZE MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE 
GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

UNIDADE 10 
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13 KIT DE PRATOS FUNDOS PARA REFEIÇÕES, EM VIDRO 
TEMPERADO. KIT COMPOSTO POR 60 (SESSENTA) PRATOS 
FUNDOS PARA REFEIÇÕES.FABRICADO EM VIDRO TEMPERADO, 
RESISTENTE A IMPACTOS E A PEQUENAS QUEDAS. COR: INCOLOR. 
PRATO COM ABAS DE 3 CM. SUPERFÍCIE LISA, SEM RANHURAS. 
COM ACABAMENTO PERFEITO, ISENTO DE CANTOS VIVOS OU 
REBARBAS EM SUAS ARESTAS, OU QUAISQUER OUTROS DEFEITOS 
PREJUDICIAIS À SUA UTILIZAÇÃO. RESISTENTE A MICROONDAS, 
FREEZER E GELADEIRA. DOZE MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE 
GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 

KIT 90 

14 KIT DE TÁBUAS PARA CORTE DE ALIMENTOS CRUS E COZIDOS, 
DIMENSÕES 50CMX30CMX1, 5CM. KIT COMPOSTO POR 6 (SEIS) 
PLACAS OU TÁBUAS DE CORTE, COM PADRÃO INTERNACIONAL DE 
CORES, PARA CORTE DE ALIMENTOS CRUS E COZIDOS, SENDO: (1 
PLACA NA COR VERMELHA, 1 COR VERDE, 1 COR AZUL, 1 COR 
BEGE, 1 COR AMARELA E 1 COR BRANCA). CONSTRUÍDA EM 
POLIPROPILENO VIRGEM E INODORA. COM ADITIVO BACTERICIDA. 
COM CANALETA PARA ESCOAMENTO DE LÍQUIDOS. FÁCIL 
HIGIENIZAÇÃO E RESISTENTE A PRODUTOS QUÍMICOS. 
RESISTÊNCIA CONTRA DEFORMAÇÕES, IMPACTOS E QUEDAS.COM 
ACABAMENTO PERFEITO, ISENTAS DE CANTOS VIVOS OU 
REBARBAS EM SUAS ARESTAS OU QUAISQUER OUTROS DEFEITOS 
PREJUDICIAIS À SUA UTILIZAÇÃO. SER PASSÍVEL DE SER 
RECICLADA MECANICAMENTE AO FIM DE SUA VIDA ÚTIL. DOZE 
MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

KIT 40 

15 PANELA DE PRESSÃO EM ALUMÍNIO DE 20 LITROS. PANELA DE 
PRESSÃO, LINHA INDUSTRIAL, COM CAPACIDADE DE 20 LITROS. 
FABRICADA EM ALUMÍNIO 100% PURO, POLIDO, LINHA 
INDUSTRIAL. COM ALÇAS OU COM ALÇA E CABO LATERAIS, 
ANATÔMICOS, ATÓXICOS E ANTITÉRMICOS. COM VÁLVULAS E 
SISTEMA DE SEGURANÇA. DOZE MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE 
GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 

UNIDADE 10 

16 KIT PARA ALIMENTAÇÃO DE BEBÊS COMPOSTO POR: 1 (UM) 
PRATO COM VENTOSA (A. 4CM; D. 14CM; 1 (UMA) COLHER (15,5CM 
COMP.); 1 (UM) COPO (200ML; A. 11CM, D. 7,5CM). FABRICADO EM 
POLIPROPILENO, BMC OU SMC; VIRGEM DE 1ºUSO; PRATO COM 
ABAS; COM VENTOSA NA BASE PARA MANTER O PRATO FIXO, SEM 
ESCORREGAR; PAREDES INTERNAS E EXTERNAS LISAS; SEM 
REENTRÂNCIAS OU RESSALTOS; FORMATO ARREDONDADO (PARA 
NÃO POSSIBILITAR O ACÚMULO DE RESÍDUOS); ATÓXICA E 
PIGMENTAÇÃO HOMOGÊNIA EM TODA A PEÇA, CONFORME 
NORMAS DA ANVISA QUANTO A METAIS PESADOS; ACABAMENTO 
FOSCO OU MICROTEXTURIZADO; COPO COM DUAS ALÇAS E 
VÁLVULA ANTIVAZAMENTO DE SILICONE PARA IMPEDIR QUE O 
LÍQUIDO SAIA SEM QUE O BEBÊ SUGUE; COPO À PROVA DE 
VAZAMENTOS, MESMO SE FOR SACUDIDO OU DERRUBADO; COPO 
COM ALÇAS PROJETADAS PARA SEREM CONFORTAVELMENTE 
SEGURADAS POR MÃOS PEQUENAS; BICO MACIO E FLEXÍVEL; 
COLHER ANATÔMICA; RESISTENTE À TEMPERATURA DE 
100ºCELSIUS, POR NO MÍNIMO 20 MINUTOS; POSSIBILIDADE DE 
REPOSIÇÃO; POSSIBILIDADE DE LAVAGEM EM MÁQUINA LAVA 
LOUÇAS; COR “AMARELO ESCOLAR” – REFERÊNCIA 125Y7/12 
(CARTELA MUNSELL (OU SIMILAR A SER DEFINIDA PELO FNDE); 

KIT 80 
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DURABILIDADE MÍNIMA DE 3 ANOS; COM LOGOMARCA IMPRESSA, 
DEFINIDA PELO FNDE (PRATO E CANECA). • SER PASSÍVEL DE SER 
RECICLADO MECANICAMENTE AO FIM DE SUA VIDA ÚTIL. 

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 
Para a elaboração deste ETP foi pesquisado através da ferramenta Cesta de preços, 

visando o levantamento de mercado com o escopo de definir o tipo e solução a contratar, 
observou se que no mercado ofertante da solução da contratação de empresa para o 
fornecimento de utensílios domésticos, e o valor estimado é de R$ 95.426,34 (noventa e 
cinco mil quatrocentos e vinte e seis reais e trinta e quatro centavos). 

 
7. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO 

O parcelamento da aquisição é interessante, uma vez que o objeto da contratação tem 
natureza divisível. Isso facilita a participação das empresas licitantes, que não tendo o grupo 
completo dos itens, possam fazê-lo individualmente ou parcialmente. 

 
Essa divisão tem como objetivo otimizar os recursos disponíveis no mercado e aumentar 

a competitividade, desde que seja tecnicamente e economicamente viável, sem resultar em 
perda de economia de escala. 

 
8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes 
para a contratação pretendida. 

 
9. ALINHAMENTO COM O ORÇAMENTO MUNICIPAL 

Planejar tornou-se um ato fundamental para gestão pública; sendo assim, a contratação 
pretendida é necessária para assegurar o dia a dia nas diversas secretarias e órgãos , que 
necessitam desses itens para o bom funcionamento. 

A aquisição destes utensílios tem previsão nas peças orçamentárias para o exercício de 
2026, possuindo recursos específicos alocados para atendimento da demanda. 

 
10. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Pretende-se com a aquisição dos utensílios citados, atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação e Escola da rede de ensino. É esperado que esses itens 
contribuam e facilitem o preparo das refeições ofertadas aos Alunos da Rede de Ensino. 

 
O oferecimento de uma alimentação os alunos da rede municipal de ensino são 

essenciais para todos, principalmente os que vivem em situação de vulnerabilidade. 
 

A oferta dos alimentos nas escolas promove uma nutrição adequada, saudável e 
completa para as crianças. 

 
Além disso, melhora o rendimento escolar, ajuda-os a manter o foco e a concentração 

nas atividades e incentiva aos hábitos alimentares saudáveis. 
 

É por conta de todos esses benefícios que vem a necessidade de equipar as unidades 
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escolares com todos os utensílios domésticos necessários, que trarão eficiência, rapidez e 
segurança no preparo dos alimentos ofertados. 

 
11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução na 
entrega do objeto conforme especificações de prazo, quantidade e local de entrega constante 
no edital. 

 
12. IMPACTOS AMBIENTAIS 

Não há previsão de impactos ambientais com a aquisição e uso dos equipamentos 
citados, quando obedecidas à legislação vigente e às exigências citadas. 

 
Recomenda-se que no caso de substituição de itens antigos, estes deverão ser separados, 

identificados e corretamente destinados para reciclagem ou doação e em nenhuma hipótese 
os mesmos serão descartados em locais que não sejam os identificados na legislação em 
vigor. 
13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Conclui-se que a melhor modalidade para aquisição dos itens citados neste ETP é 
através do Sistema de Registro de Preço, uma vez que os utensílios poderão ser entregues 
de forma parcelada, conforme necessidade de cada secretaria ou órgão solicitante.  

 
João Câmara/RN, 02 de março de 2026 

 
 
 
 

 
Wesley Gonzalez Viana 

Secretário Municipal de Educação 
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ANEXO III – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  /2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  /2026 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  /2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  /2026 

 
SESSÃO PÚBLICA:  / /2026, ÀS  H MIN 
PREFEITURA MUNCIPAL DE JOÃO CÂMARA/RN 

 
IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

RAZÃO SOCIAL: 
NOME DE FANTASIA: 
CNPJ: 

INSC. ESTADUAL: 
OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL? SIM (  ) NÃO (  ) 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO: AGÊNCIA: CONTA: 

 

Lote Descrição Unid Quant Marca R$ Unit. R$ Total 
1       

Valor Total  

 
A Empresa:  DECLARA QUE: 

 
1 Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os 
tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os 
gastos com transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas. 
2 Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
3 Prazo de início de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no 
termo de referência (anexo i) do edital desse processo. 
4 Que não possui como sócio, gerente e diretores, servidores da Prefeitura Municipal de 
João Câmara/RN, e ainda cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau. 

 
local e data 

 
carimbo da empresa/assinatura do responsável 

 
Observação. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo 
preços excessivos, simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em 
vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais 
licitantes. 
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ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  /2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  /2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  /2026 
 

Ata de registro de preço que entre si celebram o Município de João 
Câmara, por intermédio da Prefeitura Municipal de João Câmara/RN 
e a pessoa jurídica elencada na cláusula segunda desta ata, tendo por 
objeto o a Obtenção de registro de preços para futura e eventual 
aquisição de utensílios domésticos, para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Educação do município de João Câmara/RN, 
conforme as informações constantes no Anexo I – Termo de Referência. 

O Município de João Câmara, por intermédio da Prefeitura Municipal de João Câmara/RN, 
inscrita no CNPJ: 08.309.536/0001-03, situado na Praça Baixa Verde, 169, Centro, João 
Câmara/RN, com obediência Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto 
Municipal nº 012/2022-GP, Lei Complementar nº 123/06 e nº 147/2014, 
subsidiariamente, e demais legislação, sob as condições estabelecidas, neste ato 
representado por sua prefeita Aize Talianne Bezerra de Souza, brasileira, solteira, inscrito 
no CPF sob nº **2.***.**4-08, residente e domiciliado na cidade de João Câmara/RN,  
doravante  denominado  contratante,  e  de  outro  lado  à  empresa 
 , inscrita no CNPJ sob nº  , com sede à 
 , neste ato representada por 
 ,   ,  ,  , residente e domiciliado (a) 
à   , portador (a) do RG nº    e CPF nº 
 , com seus valores registrados na cláusula segunda desta ata, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº  /2026 – SRP, 
bem como a classificação das propostas e a respectiva homologação do pregão eletrônico, 
resolvem registrar os preços da empresa, nas quantidades estimadas anuais, de acordo 
com a classificação por ela alcançada por item, atendendo as condições previstas no 
instrumento convocatório e as constantes desta ata de registro de preços, para formação 
do sistema de registro de preços destinado à aquisições futuras sujeitando-se as partes às 
normas constantes da lei, decretos e portarias supracitados e em conformidade com as 
disposições a seguir. 

 
1. DO OBJETO. 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Obtenção de registro de preços para futura e eventual 
aquisição de utensílios domésticos, para atender as demandas da Secretaria Municipal 
de Educação do município de João Câmara/RN, que é parte integrante desta Ata, assim 
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as 
demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
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Empresa: 
CNPJ: Endereço: 
Item Descrição Unid Quant R$ Unit R$ Total 

01      

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 

 
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
3.1. A Administração da Ata de Registro de Preços resultante deste certame ficará a cargo 
da Prefeitura Municipal de João Câmara nos termos de sua regulamentação interna.  
3.2. A Ata de Registro de Preços oriunda deste certame, durante sua vigência, desde que 
previamente autorizada pela AUTORIDADE SUPERIOR da PMJC, poderá ser utilizada por 
quaisquer outros órgãos da Administração Pública estadual e municipal, que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador (PMJC). 
3.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar a Prefeitura Municipal de João 
Câmara/RN (órgão gerenciador) da ARP para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão. 

3.3.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o item 3.3 fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a 
viabilidade e a economicidade para àqueles órgãos e entidades interessadas 
na utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do 
Gestor municipal (Incluído pelo Decreto nº 11.462, de 2023); 
3.3.2. O estudo de que trata o item 3.3.1, após aprovação pelo órgão 
gerenciador, será divulgado no Site Institucional do órgão gerenciador. 
(Incluído pelo Decreto nº 11.462, de 2023); 
3.3.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços 
(Promitente Contratado), observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 
com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.4. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata o item 3.2 (Adesão) não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes. (Redação dada pelo Decreto nº 11.462, de 
2023). 
3.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços concedida pelo 
órgão gerenciador, não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
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4. VALIDADE DA ATA. 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura, podendo ser prorrogada, nos termos do Art. 84, da Lei Federal nº 14.133/21.  

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro. 
4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver 
a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
4.1.3. O instrumento contratual de que trata o item 4.1.1 deverá ser assinado 
no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5. DA REVISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 
5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021; 
5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados; 
5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS. 
6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado; 
6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não 
comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado; ou 
6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 
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6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa. 
6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 
a ordem de classificação. 
6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

6.4.1. Por razão de interesse público; 
6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
6.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado. 

 
7. DAS PENALIDADES. 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 155, da Lei Federal nº 
14.133/2021), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade. 
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

 
8. CONDIÇÕES GERAIS. 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL. 
8.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 
João Câmara/RN,  de  de 2026. 

 
 

 

Prefeitura Municipal de João Câmara 
CNPJ: 08.309.536/0001-03 

Aize Talianne Bezerra de Souza 
Prefeita 

Empresa Contratada 
Responsável Legal 
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ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº  /2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  /2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  /2026 
 

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  /2026 
QUE FAZEM ENTRE SI O(A)    E 
A EMPRESA  . 

 
O Município de João Câmara/RN, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ Nº 
08.309.536/0001-03, com sede na Praça Baixa Verde, 169, Centro, João Câmara/RN, CEP: 
59.550-000, por intermédio da sua Prefeita Constitucional, a Senhora AIZE TALIANNE 
BEZERRA DE SOUZA, portadora da Carteira de Identidade nº   –   e 
inscrita no CPF nº **2.***.**4-08, denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro 
lado,  a  empresa  ,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº 
 , com sede na  , neste ato representada por 
 , portador (a) da Carteira de Identidade nº   e 
inscrito (a) no CPF nº   , doravante denominado (a) simplesmente 
CONTRATADO  (A),  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  Administrativo  nº 
 /2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico nº   /2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 1. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Obtenção de registro de preços para futura e 
eventual aquisição de utensílios domésticos, para atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Educação do município de João Câmara/RN. 
1.2. Objeto da contratação: 

Lote Descrição Unid Quant Marca R$ Unit. R$ Total 
1       

Valor Total  

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1 O termo de Referência; 
1.3.2 O Edital da Licitação; 
1.3.3 A proposta do contratado; 
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de    contados da data da assinatura, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.  
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 
3.1. A entrega deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após a expedição da Ordem de 
fornecimento, emitida pela Secretaria Municipal de Educação 
3.2. Caso não seja possível a entrega na data do item 3.1, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 24 horas de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
3.3. O veículo deverá ser fornecido no Município de João Câmara/RN, na Praça Baixa 
Verde, 169, Centro, João Câmara/RN, mediante o recebimento da ORDEM DE COMPRA, 
a ser encaminhada através do e-mail: setordecomprasjcrn@gmail.com, através do qual 
serão contados dos prazos para entrega e consequente abertura de processos 
administrativos de punição. 
3.4. O veículo será recebido provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 3 dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta. 
3.5. O veículo poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
3.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do produto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

 
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
3.7. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
3.8. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
3.9. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
3.10. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
3.11. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
 

mailto:setordecomprasjcrn@gmail.com
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4. CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO 
Prazo de pagamento 
4.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 
finalização da finalização da liquidação da despesa. 
4.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. Forma de 
pagamento 
4.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
4.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
4.5. O pagamento advindo do objeto do contrato será proveniente dos recursos de cada 
Secretaria e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota 
fiscal devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta 
corrente em nome da contratada, preferencialmente no Banco do Brasil. 
4.6. Caso o contratado opte por recebimento em outra instituição bancária, os pagamentos 
advindos do objeto contratado sofrerão um desconto no valor, referente à taxa de 
transferência entre banco (Taxa do TED). 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE 
5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em  / /2026. 
5.2. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os 
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da 
variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento 
estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
5.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado 
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
5.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
5.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
5.8. O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá 
ser realizado por simples apostilamento. 
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5.9. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico– 
financeiro, quando for o caso, será de até 01 (um) mês, contado da data do fornecimento da 
documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/2021.  

 
6. CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
6.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 
6.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
6.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
6.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 
6.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 
de Referência; 
6.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
6.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
6.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 
6.1.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 
(trinta) dias para decidir, admitida prorrogação motivada por igual período. 
6.1.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6.2. São obrigações da CONTRATADA: 
6.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas: 
6.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990); 
6.2.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
6.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo contratante, os Serviços nos quais se 
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verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 
6.2.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
6.2.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Certificado de 
Registro Cadastral – CRC, a empresa contratada deverá enviar a contratante os 
seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT; 

6.2.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante; 
6.2.8. Comunicar a contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 
6.2.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou Serviços de terceiros. 
6.2.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou 
para qualificação, na contratação direta; 
6.2.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
6.2.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133/2021. 
6.2.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 
6.2.14. Entregar o veículo dentro do prazo estabelecido neste termo de referência; 
6.2.15. A Contratada deverá obrigatoriamente entregar o veículo em conformidade 
com as normas vigentes. 
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6.2.16. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial 
da aquisição do veículo da presente licitação. A fusão, cisão ou incorporação só será 
admitida com o consentimento prévio e por escrito da(s) CONTRATANTE(S) com 
parecer jurídico e desde que não afete a boa execução do contrato; 
6.2.17. A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer os objetos a que se 
refere este Termo de Referência de acordo estritamente com as especificações aqui 
descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição dele constatado no 
seu recebimento não estar em conformidade com as referidas especificações. 
6.2.18. Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier 
a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata 
notificação da empresa a ser contratada para efetuar a substituição dele; 
6.2.19. Custos relativos a deslocamento, para transporte dos veículos, bem como de 
deslocamento de peças e pessoal para as futuras manutenções que possam vir a 
ocorrer, serão por conta da Contratada, bem como o transporte de equipamentos 
(necessários à descarga), serão de responsabilidade dela, observadas as normas de 
segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à Contratante; 
6.2.20. A Contratada deverá entregar os veículos com o emplacamento, que inclui 
fornecimento de 2(duas) placas e demais taxas, sem nenhum ônus adicional à 
Contratante; 
6.2.21. Deverão ser atendidas pela empresa a ser contratada além das 
determinações da fiscalização desta Prefeitura, todas as prescrições que por 
circunstância da lei devam ser acatadas; 
6.2.22. A empresa contratada deverá no tocante ao fornecimento e entrega do item 
objeto deste Certame, OBEDECER a todas as disposições legais pertinentes. 
6.2.23. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, 
descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos 
decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, 
correrão por conta exclusiva da contratada. 

 
7. CLAÚSULA SÉTIMA – GARANTIA DA EXECUÇÃO 
7.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA– INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
9.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

9.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
9.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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9.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

9.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
9.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
9.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
9.2.3. Indenizações e multas. 

9.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133/2021). 
9.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na 
classificação abaixo: 
06.001 - Secretaria Munic. de Educação 
12 – Educação 
122- Administração Geral 
2014- Manutenção da Secretaria de Educação 
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DOS CASOS OMISSOS 
11.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 ao 136 e 
seguintes da Lei Federal mº 14.133/2021. 
12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO 
13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial do Município e no PNCP, no prazo previsto na Lei Federal nº 
14.133, de 2021. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 
14.1. É eleito o Foro da Comarca de João Câmara/RN para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme §1º do Art. 92 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 
João Câmara/RN, ____ de_______________________ de 2026. 

 
 
 

 
Contratante 

 
 
 

 
Contratada 

 

 
Testemunhas: 

 

 
Nome: 
CPF: 

 
 

Nome: 
CPF: 
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